
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES 
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EDITAL Nº 001/2019 – PADN/LABRE/LABIM/UFRN 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA ATUAR NO PROJETO 

“PROCEDIMENTOS DE ORGANIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO/RESTAURAÇÃO, 

DIGITALIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE DO ACERVO DIÁRIO DE NATAL” 

Os Laboratórios de Conservação e Restauração de Documentos e de Imagem (LABRE e 

LABIM) da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), no uso de suas 

atribuições legais, tornam pública a abertura de inscrições para a contratação de 

estagiários para atuarem no Projeto “PROCEDIMENTOS DE ORGANIZAÇÃO, 

CONSERVAÇÃO/RESTAURAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE DO ACERVO DIÁRIO 

DE NATAL”, com o objetivo de desenvolverem ações de preservação e acessibilidade, com 

foco nas áreas de conservação, restauração e digitalização, no âmbito das atividades 

desenvolvidas pelos laboratórios citados, nos termos deste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

1.1. O processo seletivo será regido por este Edital e executado pela Comissão de Seleção. 

1.2. O processo de que trata o presente Edital visa à seleção de graduandos das áreas de 

História, Biblioteconomia, Comunicação Social, Química, Tecnologia da Informação e 

Engenharia de Produção, para preenchimento das vagas constantes no anexo I. 

1.3. O presente Edital tem a validade de 12 (doze) meses. 

1.4. Os candidatos aprovados no processo seletivo serão aqueles que obtiverem as maiores 

pontuações em suas respectivas áreas, os demais comporão uma lista de cadastro de 

reserva, sendo então, convocados conforme a disponibilidade de eventuais vagas e a 

validade do certame, limitado a quantidade de vagas definidas no anexo I. 

1.5. Os casos omissos a este Edital serão avaliados pela Comissão de Seleção, designada 

pela Coordenação do Projeto. 

2. DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 

2.1. O candidato convocado desenvolverá atividades de organização e inventário prévio 

das coleções, procedimentos de conservação, restauro, conservação preventiva, 

digitalização, disponibilização e acesso ao acervo. 

2.2. É desejável que o candidato apresente comprometimento com as demandas e 

disposição para aprender e desenvolver novas habilidades.  

2.3. O valor da remuneração é de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, a serem pagos no 

mês subsequente ao desenvolvimento da atividade, já inclusos os vales transporte.  

2.4. Disponibilidade para cumprimento de 20 horas semanais, conforme plano de trabalho 

definido no projeto. 

2.5. A remuneração não implicará, sob hipótese alguma, vínculo empregatício com a UFRN. 



2.6. O período das atividades será de março de 2019 a fevereiro de 2021, podendo a bolsa 

ser renovada de acordo com as necessidades e o prazo de vigência do Projeto. 

2.7. A permanência do estagiário na referida remuneração está condicionada à 

manutenção dos requisitos deste Edital. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições estarão abertas durante o período de 14 a 18 de fevereiro de 2019, 

conforme cronograma (Anexo II), e deverão ser efetuadas pelo graduando na Secretaria do 

Departamento de História/CCHLA, das 8 às 11h e das 13 às 17h, devendo o candidato 

submeter os documentos abaixo listados: 

a) Ficha de Inscrição (Anexo IV); 

b) RG e CPF; 

c) Comprovante de vínculo universitário, conforme as áreas de formação exigidas no item 

1.2; 

d) Currículo Lattes completo e atualizado com as documentações comprobatórias; 

e) Histórico Escolar; 

f) Declaração de disponibilidade de tempo (Anexo V). 

3.2. Apenas serão consideradas as inscrições que apresentarem toda a documentação 

exigida, dentro do prazo de inscrição. 

3.4. A relação das inscrições homologadas será divulgada no quadro de aviso do 

Departamento de História/CCHLA. 

4. DOS REQUISITOS E DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

4.1. O candidato deve estar regularmente matriculado em um dos cursos da UFRN exigidos 

neste Edital. 

4.2. As atividades a serem desenvolvidas pelo estagiário, no âmbito do Projeto, serão, 

entre outras: 

a) Organização e inventário prévio das coleções; 

b) Procedimentos de conservação e restauro; 

c) Conservação preventiva; 

d) Digitalização; 

e) Disponibilização e acesso ao acervo. 

5. DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. O processo seletivo se dará através da análise da documentação exigida e currículo 

com documentação comprobatória. 

5.2. A pontuação do candidato seguirá os seguintes critérios, com pesos definidos no 

Anexo VI: 



a) Índice Acadêmico (MC); 

b) Tempo, em meses, de experiência na área de formação do candidato; 

c) Participação em Projetos de Extensão e Pesquisa na área de Preservação. 

5.3. A seleção será realizada pela Comissão de Seleção, conforme cronograma no Anexo II e 

composição definida no Anexo III. 

5.4. Critérios de desempate: 

a) Maior índice de rendimento acadêmico; 

b) Maior disponibilidade de tempo. 

6. DO RESULTADO FINAL 

6.1. Os candidatos serão classificados de acordo com a pontuação obtida na avaliação 

realizada pela Comissão de Seleção. Em caso de empate, será convocado o aluno:  

a) Com maior índice de rendimento acadêmico;  

b) Com maior tempo de disponibilidade.  

6.2. O resultado final será divulgado na data provável de 25 de fevereiro de 2019, no 

quadro de aviso do Departamento de História/CCHLA. 

6.3. O período de recurso será de 24 (vinte e quatro) horas após a publicação do resultado. 

6.4. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão de Seleção. 

 

Natal/RN, 13 de fevereiro de 2019. 

 

Prof.ª Dr.ª Maria da Conceição Guilherme Coelho 

Coordenadora do Projeto 

  



 

ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS 

Área Vagas Cadastro de Reserva 
História 10 5 

Biblioteconomia 5 3 
Tecnologia da Informação 2 1 
Engenharia da Produção 1 1 

Química 1 1 
Comunicação Social 1 1 

 

  



ANEXO II 

CRONOGRAMA 

Inscrições 14 a 18/02/2019 
Seleção 20/02/2019  

Resultado 21/02/2019 
Prazo para Recurso 22/02/2019 

Resultado do Recurso 25/02/2019 
 

  



ANEXO III 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

HAROLDO LOGUÉRCIO CARVALHO – Presidente  

EVANÚCIA GOMES DE OLIVEIRA – Membro  

ÍRIS ÁLVARES DANTAS – Membro  

  



ANEXO IV 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome Completo: 

RG: CPF: 

Curso: Matrícula 

Endereço: 

 

E-mail pessoal: 

Telefone residencial: Telefone celular: 

Natal, _____/_____/______ 
______________________ 

Assinatura 

 

  



ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE TEMPO 

 

Eu,__________________________________________________________________, matrícula 

nº_________________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no 

Estágio, objeto do EDITAL Nº 001/2019 – PADN/LABRE/LABIM/UFRN, que disponho de tempo 

para me dedicar as atividades do projeto “PROCEDIMENTOS DE ORGANIZAÇÃO, 

CONSERVAÇÃO/RESTAURAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE DO ACERVO DIÁRIO DE 

NATAL” nos seguintes horários____________________________________________. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

 

 

Natal/RN, ________ de _________________de __________. 

 

 

 

_______________________________________ 

DECLARANTE 

  



ANEXO VI 

Pesos dos Critérios de Seleção 

Critérios 

Cursos 

História Biblioteconomia 
Comunicação 

Social 

Tecnologia 
da 

Informação 

Engenharia 
de 

Produção 
Química 

Índice 
Acadêmico 

(MC) 
2 2 4 4 4 4 

Tempo, em 
meses, de 

experiência na 
área de 

formação do 
candidato 

5 5 5 5 5 5 

Participação 
em Projetos de 

Extensão e 
Pesquisa na 

área de 
Preservação 

3 3 1 1 1 1 

 


